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PASSO A PASSO DAS FASES 
DO PROCESSO DE FAMÍLIA 
Atendimento na Defensoria Pública de Minas Gerais
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1. Atendimento na Defensoria Pública

Inicialmente, você deve entrar 
em contato com a Defensoria 
Pública na cidade onde reside 
para verificar se preenche os 
critérios para ser atendido 
e quais são as formas de 
atendimento existentes: 
presencial, whatsapp ou por 
e-mail.

No primeiro contato, 
você receberá a lista dos 
documentos necessários ao 
acolhimento da sua demanda, 
devendo providenciar toda a 
documentação especificada 
ou justificar a eventual 
impossibilidade de fazê-lo.

No dia agendado, você deve comparecer na Defensoria Pública 
para entregar a documentação que foi solicitada. 





@

Verifique a possibilidade de 
encaminhar os documentos 
por e-mail ou whatsapp, caso 
existam essas opções na 
unidade de seu atendimento. 
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A documentação que você 
encaminhou ou entregou na 
Defensoria será analisada por 
uma Defensora Pública ou por um 
Defensor Público, que fará contato 
com você por telefone, whatsapp 
ou e-mail. 

Por isso, fique atento ao meio de contato declarado por você nos 
formulários da Defensoria e mantenha suas informações sempre 
atualizadas. A critério da Defensora Pública ou do Defensor 
Público, poderá ser agendado um atendimento presencial;

2. Análise da documentação e entrada 
com o seu pedido na justiça

Somente será marcado o 
atendimento com uma Defensora 
Pública ou com um Defensor Público 
após a entrega e conferência de 
todos os documentos solicitados. 

Atenção!


Whatsapp

@
E-mail



Telefone


Presencial
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Depois de tudo conferido, a Defensoria Pública elaborará uma 
petição inicial, documento por meio do qual dará entrada com 
seu pedido na Justiça, iniciando o processo. 

Após isso, você receberá o número de cadastro 
do seu processo, o qual deverá ser anotado 
para facilitar a consulta do andamento; 

Você será a parte autora no processo e a parte contrária será a 
parte ré ou requerida.  

A depender da complexidade 
da causa, a elaboração da 
petição inicial pode demorar 
algumas semanas.

Após a entrada do seu pedido na Justiça, as servidoras e os 
servidores da Vara Judicial no Fórum darão início às fases do 
processo, que são várias:      

3. Andamento do processo
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3.1  Audiência Prévia de Conciliação e 
Citação/Intimação da parte contrária

Nesta primeira fase, podem ocorrer duas situações:    

Depois de iniciado o processo, a Juíza ou o Juiz 
marca a data da audiência prévia de conciliação e 
manda citar a parte contrária. 

A citação é o ato pelo qual se leva ao conhecimento 
da outra parte a existência da demanda (o que você 
está pedindo). 

A parte contrária receberá uma carta pelo correio 
ou um mandado entregue pessoalmente pela Oficiala 
ou Oficial de Justiça, para que compareça na audiência 
de conciliação. 

Essa etapa é uma excelente 
oportunidade que a lei concede 
às partes para que cheguem 
a um acordo e já encerrem o 
processo, sem demora, sem 
brigas e com um resultado 
satisfatório para os dois lados.

Não havendo acordo na audiência, abre-se o prazo para a 
parte contrária apresentar a sua defesa no processo.

a

FASE1ª
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Se entender que não é caso 
de marcar a audiência prévia 
de conciliação, a Juíza ou o Juiz 
mandará citar a outra parte, 
que receberá uma carta pelo 
correio ou um mandado entregue 
pessoalmente por uma Oficiala 
ou Oficial de Justiça, informando 
o prazo para apresentação 
imediata de defesa no processo.

É aberto o prazo para a parte contrária 
apresentar sua defesa no processo, 
que também pode ser elaborada pela 
Defensoria Pública (mas por uma 
Defensora ou um Defensor diferente 
daquele que atendeu você) ou por uma 
advogada ou advogado contratados 
particularmente.

3.2 Defesa da parte contrária

b

FASE2ª

3.3 Impugnação à defesa contráriaFASE3ª

Agora, o prazo é aberto para a parte 
autora (você) se manifestar sobre a 
defesa apresentada pela parte contrária. 
Caso necessário, a Defensoria Pública 
entrará em contato para obter novas 
informações. 
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Depois que a parte contrária apresenta a defesa e você, por 
meio da Defensoria Pública, se manifesta sobre ela (fase da 
impugnação), o processo volta para análise da Juíza ou do Juiz. 

Nessa fase, as provas constantes 
do processo são verificadas e será 
agendada uma audiência para ouvir 
as partes e as testemunhas (não 
existe prazo definido para que isso 
aconteça). 

Antes do agendamento da audiência, pode ser que a Juíza ou 
o Juiz determine a realização prévia de alguma prova técnica. 
Exemplo: estudo psicossocial, exame de DNA, perícias em geral 
(inclusive médicas), avaliações de bens e outros.  

É fundamental que você e suas testemunhas compareçam 
na audiência na data e hora marcadas, devendo chegar com 
antecedência mínima de 15 minutos.

3.4   Audiência de Instrução e JulgamentoFASE4ª

Não se preocupe, pois a Defensoria 
Pública entrará em contato com você 
sempre que precisar. 
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3.5 Alegações Finais

3.6 Sentença e Recursos

FASE

FASE

5ª

6ª

Após a realização da audiência de 
instrução e julgamento e antes da 
sentença, normalmente, é aberto 
prazo para você (por meio da 
Defensoria Pública) e para a parte 
contrária se manifestarem pela última 
vez no processo.

Por fim, o processo fica “concluso 
para sentença”. Isto significa que ele 
está sob os cuidados da Juíza ou do 
Juiz, aguardando a elaboração da 
decisão final sobre o caso, chamada 
“sentença”. 

Não existe prazo definido para que isso aconteça. Quando 
for publicada a sentença, a Defensoria Pública entrará em 
contato para lhe comunicar a decisão.

A parte que desejar poderá apresentar um recurso contra a 
sentença. Este recurso será julgado dentro de alguns meses por 
outro órgão do Poder Judiciário, chamado Tribunal de Justiça.
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Observe que o processo tem muitas 
fases e possui atuação de vários 
órgãos e profissionais (Juíza ou Juiz, 
Promotora ou Promotor de Justiça, 
Servidoras e Servidores do Fórum, 
Defensora Pública ou Defensor 
Público, Advogada ou Advogado, 
Perita ou Perito), razão pela qual o 
seu rápido andamento não depende 
apenas da Defensoria Pública. 

Fatos importantes que ocorrerem durante a tramitação do 
processo, como por exemplo, situação de desemprego, 
pagamento do débito, reconciliação das partes etc,  deverão 
ser informados imediatamente à Defensora ou Defensor Público 
que acompanha o processo.

4. Lembretes importantes!

@



Para o andamento mais rápido do 
seu processo e para que a Defensoria 
Pública possa entrar em contato com 
você quando necessário, atualize os 
seus telefones e endereços (residencial 
e de e-mail) sempre que ocorrer alguma 
modificação. 

Mantenha os seus 
dados atualizados!
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